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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 
 
PROJETO DE LEI Nº 17/2024 
Relator: Vereador Fernando Pereira Sirchia Junior 

 

Trata-se de projeto de lei, de autoria da Mesa Diretora da Câmara, que Institui 

a Gratificação de Agente de Contratação, em atendimento ao artigo 8º da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

Em prosseguimento ao processo legislativo, a iniciativa foi remetida a esta 

Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade e cabe-nos analisá-la à luz do disposto 

no artigo 73 e incisos do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Verifica-se que a proposta visa instituir a gratificação para os chamados 

Agentes de Contratação, com relação a licitações e contratos administrativos.  

Destaca-se que, segundo a definição constante da Lei nº 14.133/2021, art. 6º, 

LX, o agente de contratação refere-se à “pessoa designada pela autoridade competente, 

entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 

Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar 

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao 

bom andamento do certame até a homologação”.  

Diante do exposto, este relator manifesta-se de forma favorável à apreciação 

e deliberação do presente projeto de lei em Plenário.  

É o parecer. 

 
Assis, 1º de fevereiro de 2024. 
 
 

FERNANDO PEREIRA SIRCHIA JUNIOR  
Relator 
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